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Autoria: Vereador Ciê do Sacolão

Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada
ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a construção de meio-fio
no canteiro central da Via 17, especificamente na Quadra 31, em frente ao Lote 01, no Setor de
Chácaras Abreu, nas proximidades do Cemitério Cruz das Almas.

Câmara Municipal de Formosa, 22 de outubro de 2024.

┌

JUCIÊ BATISTA
Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta indicação visa melhorar a segurança e a organização do tráfego na área, evitando a
invasão de veículos no canteiro central e proporcionando uma delimitação clara entre as pistas.

Além disso, o meio-fio contribuirá para a estética do local, promovendo um melhor
aspecto urbanístico. A iniciativa também poderá facilitar a manutenção do canteiro central .
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